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Ofício no 1.42912025 - GPGJ
Aracaju, 30 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Jeferson Luiz de Andrade
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
sgm@al.se.leg.br
Aracaju/SE

Assunto: Encaminhamento. Projeto de Lei Complementar.

Excelentíssimo Sen hor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, nos termos do art. 35, l, "d", da Lei
Complementar Estadual no 02, de 12 de novembro de 1990, servimo-nos do
presente para encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar
ànexo, aprovado pelo Colendo Colégio de Procurailores de Justiça, através da
Resolução no O2712025 - CPJ, datada de 30 de outubro de 2025, que "altero
dispositívos da Lei Complementar Estadual no 02, de l2 de novembro de.1990, e dó
p rovi d ê n ci o s cor re I atas" .

Reiterando votos
subscrevemo-nos.

de elevada estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

Nilzir Soares Vieira Junior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Expediente assinado eletronicamente por Nilzir Soares Meira JunioÊ, em 30/10/2025 1 3:58:09, conforme art. 1 
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lll,"b", da Lei 11.419/2016.
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Oficio ne L.42912O25 - GPGJ

Aracaju, 30 de outubro de 2O25.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Jeferson Luiz de Andrade
Presídente da Assembleia Legislaüva do Estado de Sergipe
sgm@al.se.leg.br
Aracaiu/SE

Assunto: Encaminhamento. Projeto de Lei Complernentar.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, nos termos do art. 35, l, "d",da Lei

Complementar Estadual ;1e 02, de 12 de novembro de 1990, servimo-nos do
presente para encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar anexo,

aprovado pelo Colendo Colégio de Procuradores de Jusüça, através da ResoluÇão ns

02712025 - CPJ, datada de 30 de outubro de 2025, que "altero dísposiüvos do Lei

Complemen
correlatas".

tar Estadual ne 02, de 12 de n providêncios

Reiterando votos de ção, subscrevemo-
nos

Nilzir Vieira Junior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

MPSE
Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505 - Bairro Capucho

Edifício Governador Luiz GarcÍa - Centro Adm.Gov. Augusto Franco

Aracaju/SE - CEP: 49081-000 - Fone: (79) 3209-2400

da estima e distinta con

iosameAte

MiniÍtério Público de Sergípa
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Aprova Projeto de Lei Complementar
que "oltera dispositivo do Lei

Comptementar Estadual ne 02, de 72
de novembro de 7990, e dá
providências corre\atas" .

o colÉGto DE PROCURADORES DE JUSTIçA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso

das atribuições legais previstas na Lei Complementar Estadual ne 02, de 12 de

novembro de 1990, e

Considerando a Resolução ns 253, de 29 de novembro de 2022, do Conselho

Nacional do Ministerio Público, que regulamenta a aplicação das Leis Federais ne

13.093, de 12 de janeiro de 2015, e ne 13,095, de 12 de janeiro de 2015, no âmbito
do Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências;

Considerando a Resolução ne 256, de 27 de janeiro de 2023, do Conselho

Nacional do Ministerio Público, que disciplina a cumulação de acervo processual,

procedimental ou administrativo no âmbito do Minístério Público da União e dá

outras providências;

Considerando que os mencionados atos normativos possibilitaram a

indenização dos dias de licença compensatória adquiridos;

Considerando o disposto na Leí Complementar Estadual ne 390, de 09 de

outubro de 2023, que instituiu a licença compensatória no âmbito do Ministério
Público de Sergipe;

Considei
Membros com,

dos Órgãos M
atuação;

rando a necessidade de valorizar o desempenho e a produtivida
o instrumento de gestão do acervo de processos e de pro mentos
inisteriais, impulsÍonando a proatividade e a resolutivi em sua

Considerando que o Pleno do Tribunal de Justiça de S rgipe, em sesão

realizada no dia 21 de outubro de 2025, aprovou Projeto de Lei que

Complementar Estadual ne 88, de 30 de outubro de 2003 (Código de

Judiciária do Estado de Sergipe), modificando dispositivos relacionad
compensatória;

altera a

Organiz
os à lic

o

MP§E
Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505 - Bairro Capucho

Edificio Governador Luiz Garcia - Centro Adm.Gov. Augusto Franco
Aracaju/SE - CEP: 49081-000 - Fone: (79) 3209-2400
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RESOTUçÃO Ns 02712025 - CPJ

DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003600330034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



"w
nlrrxrsrÉnlo pria-rco DÉ sERGIPE

.. . I:ff?tr:J:i ffH:?: 
"'.'li'1, 

, * 
^

Considerando a necessidade de se manter, em Sergipe, a simetria
consütucional entre as carreiras do Ministério Público e da Magistratura,
estruturadas com um eminente nexo nacional, como consectário das normas
constitucionais que regem e organizam essas instituições, tendo sido reconhecida
pelo Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, e pelos Conselhos Nacionais de

Jusüça (CNJ) e do Ministério Público (CNMP);

Considerando que as alterações refletem a realidade de outros ramos do

M inistério Público brasileiro,

RESOLVE:

Art, 19 Fica aprovado o Projeto de Lei Complernentar anexo que "oltero
dispositívo da Lei Complementor Estadual ne A2, de 12 de novembro de 7990, e dá

p rovi d ê nci o s co r relota s" .

Art. 2e Esta Resolução entrará em vigor

Art. 3e Ficam revogadas as

SAI.A DAS DE JUSTIçA, Edificio
de 2A25, 2O4e da"Governador Luiz

lndependência e 137e

Nilzir Vieira Junior
Procura I de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

M§E Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505 - Bairro Capucho
Edificio Governador Luiz Garcia - Centro Adm.Gov. Augusto Franco

Aracaju/SE - CEP:49081-00O - Fone: {79) 3209-2400
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30 de

ições em contrário

COLÉGIO DE

, êlrl
República.
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Rodomarques Noscimen

Ano

Maria de Figuelredo Rolemberg

Poulo de Santono

E, Limo de Motos
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Murila Seixas de Santono
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9
DE DE DE2O25

Altera disposiüvo da Lei Complementar
Estadual ns ÍI2, de 12 de noyembro de
1990, e dá providências correlatas.

O GOVERNAUOR OO ESTADO DE SERGIPE

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1s Fica alterado o § 1s do art. L15-8 da Lei Complementar Estadual ne 02,
de 12 de novembro de 1990, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 115-8 {...)

§ le A proporção de dias de licença
compensatória por dias trabalhados, na§

condições do "capu(' deste artigo, e a

regulamentação desse direito, devem ser
estabeÍecidas por proposta do Procurador-
Geral de Jusüça, aprovada pelo Colégio de
Procuradores de Justiça. {NRf

Art. 2e Fica o Ministário Público de Sergipe autorizado a republicar a Lei

Complementar Estadual ns 02, de 12 de novembro de 1990, consolidada com todas
as alterações promovidas por esta e por outras Leis Cornplernentares anteriores.

Art.3e Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação

Aracaju, de
República.

de 2025; 204e da lndependência e 137s da

rÁaro cRUz MTnDIERT

GOVERNADOR DO ESTADO

MP§T Av. Conselheiro Carlos Alberto Sarnpaio, 505 - Bairro Capucho
Edifício Governador Luiz Garcia - Centro Adm.Gov. Augusto Franco

Aracaju/SE - CEP:49081-000 - Fone: (79) 3209-2400
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PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR
EXPO§|CÃO pE MOTTVOS

§enhor Presidente,
§enhoras Deputadas,
Senhores Deputados,

No exercício de sua autonomia funcional e administrativa, consagradas no art. 727, §
2e, da Constituição Federal e art. 1L6, § 5e, da Consütuição Estadual, o Ministério Público de
Sergipe (MpSEl encaminha a essa Augusta Assembleia Legislativa Projeto de Lei
Complementar, objetivando alterar disposiüvo da Lei Complementar Estadual ne 02, de 12
de novembro de 1990.

O presente projeto visa aperfeiçoar dispositivo que trata da licença compensatória no
âmbito do MPSE, valorizando o desernpenho e a produtividade dos Membros do Porquet
como instrumento de gestão do acervo de processos e de procedimentos dos órgãos
Ministeríais, impulsionando a proatividade e a resoluüvídade em sua atuação.

A alteração proposta parâ o § 1e do art. 115-8 suprime o limite mensal de 10 (dez)
dias de licença compensatória, proporcionando maior flexibílidade ao regime de
compensação dos membros que atuam em condições funcionais excepcionais.

Registramos que a proposta de alteração segue a simetria constitucional entre as

carreiras do Ministério Público e da Magistratura, estruturadas com um eminente nexo
nacional, como consectário das normas consütucionais que regem e organizam essas
instituições, tendo sÍdo reconhecÍda pelo Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, e
pelos Conselhos Nacionais de Justiça {CNJ), do Ministério Público (CNMP}, e em outros
ramos do Ministerio Público brasileiro.

Essa adequação harmoniza a Lei Complementar Estadual ne 02, de 12 de novembro
de 1990, com o modelo recomendado pelo Conselho Nacional do Ministerio Público e,

cumpre enfatizar, não irnplica aumento de despesa.

Expostos os motivos que moveu o Ministério Público a encaminhar este Projeto de
Lei Complementâr,
Poder Legislativo,
aprová-lo, proporc
sociedade.

honra-pos
habitualme
ionando a

renovar a Vossa

nte se

nça em que o
blico, haverá de

M§T

para bem servir à

Nilzir res Vieira Junior
Procura de Jusüça

Presidente do Colégio de Procuradores de Iusüça

Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505 - Bairro Capucho
Edifício Governador Luiz Garcia - Centro Adm,6ov. Augusto Franco
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nsütuição os meios necessári

Aracaju, de outubro

noSsa

pleitos do Ministério
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